
 

  

 
    

  

 

 

Grupo REN com aumentos de 1,3% 
 

Na reunião de negociações realizada dia 27 de Abril a CNS/Fiequimetal colocou à Empresa a necessidade de 

aumento do subsídio de transporte para os trabalhadores que dele auferem uma vez que já não é alterado há 

alguns anos e o preço dos combustíveis ao qual era referenciado sofreu entretanto um grande aumento. 

A CN/REN disse que esse subsidio não é parte integrante  do ACT pelo que não poderia ser incluído nestas 

negociações. 

Tendo em conta que a CN REN alterou as suas posições desde a última reunião a CNS/Fiequimetal chegou a 

acordo com a administração do grupo REN para a aplicação este ano de um aumento salarial de 1,3% a todas 

as bandas salariais arredondado ao euro superior. 

O aumento será também aplicado a todas as matérias de expressão pecuniária e terá efeitos a 1 de Janeiro 

passado. 

Estes valores serão processados juntamente com os salários de Maio porque o acordo foi alcançado já após 

o fecho do processamento de Abril. 

Será também atribuído um premio de produtividade de 200€ a todos os trabalhadores no activo na data do 

acordo e que tenham simultaneamente seis meses ou mais de trabalho no ano de 2016 e avaliação igual ou 

superior a “adequado” (3). 

A empresa irá ainda proceder a uma distribuição de resultados pelos trabalhadores nos mesmos moldes de 

anos anteriores. 

Vamos continuar na defesa dos trabalhadores 

Ficou ainda acordado que se iria realizar uma reunião de negociação para tratar dos problemas inerentes aos 

turnos e à famigerada “mudança de faixa” que tanto tem prejudicado os trabalhadores abrangidos por estes 

regimes especiais de trabalho. 

SINDICALIZA-TE! 

Junta-tos somos mais fortes. 

Lisboa, 27 de Abril de 2017     A CNS/Fiequimetal 

Aos trabalhadores do grupo REN 
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ANEXO II Tabelas Salariais  
  

Artigo 2.º Tabela Salarial Quadros Superiores  

  

Nível de Qualificação ‐
‐>   

Tabela Salarial de Quadros Superiores   

Quadro Superior IV  Quadro Superior III  Quadro Superior II  Quadro Superior I  

Categoria Profissional ‐‐>     

 

   De  A  De  A  De  A  De  A  

A  1.141,00 €  1.562,00 € ‐‐‐  ‐‐‐  ‐‐‐  ‐‐‐  ‐‐‐  ‐‐‐  

B  1.562,01 €  1.837,00 € 1.562,01 € 2.250,00 € 2.110,00 € 2.383,00 €  ‐‐‐  ‐‐‐  

C  ‐‐‐  ‐‐‐  2.250,01 € 2.699,00 € 2.383,01 € 2.854,00 €  ‐‐‐  ‐‐‐  

D   1.837,01 € 2.1973,00 € 2.699,01 € 2.854,00 € 2.854,01 € 3.512,00 €  2.543,00 € 4.050,00 € 

  

Artigo 3.º  
Tabela Salarial de Técnicos Operacionais e Administrativos  

  

Categoria Profissional ‐‐>  
  

Tabela Salarial de Técnicos Operacionais e Administrativos  

Técnico Operac./ Administ. 
III  

Técnico Operac./ Administ. 
II  

Técnico Operac./ Administ. I  Quadro Tec.Gestão 
Oper/Admin.  

Nível de Qualificação ‐‐>  NQ V  NQ IV  NQ III  NQ II  

 

   De  A  De  A  De  A  De  A  

A  828,00 €  1.186,00 € 1.053,00 € 1.452,00 € 1.256,00 € 1.562,00 €  ‐‐‐  ‐‐‐  

B  1.186,01 €  1.562,00 € 1.452,01 € 1.901,00 € 1.562,01 € 2.136,00 €  1.562,00 € 2.250,00 € 

C  1.562,01 €  1.794,00 € 1.901,01 € 2.136,00 € 2.136,01 € 2.364,00 €  2.250,01 € 2.477,00 € 

D  1.794,01 €  1.901,00 € 2.136,01 € 2.250,00 € 2.364,01 € 2.596,00 €  2.477,01 € 2.821,00 € 

 

Remuneração por antiguidade 12,51 € 

Subsídio de Alimentação 11,23 € 

Remuneração por Turnos - Máximo 425,35 € 

Remuneração por Turnos - Mínimo 274,54 € 
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